
 

Ofício nº 195 (CN) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Hugo Motta 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 62 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, a Medida 

Provisória nº 1.292, de 12 de março de 2025, que “Altera a Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, que trata sobre as operações de crédito consignado de empregados 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, de trabalhadores regidos pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, e 

pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, e de diretores não empregados 

com direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para dispor sobre a 

operacionalização das operações de crédito consignado por meio de sistemas ou de 

plataformas digitais”. 

À Medida foram oferecidas 76 (setenta e seis) emendas e a Comissão Mista 

emitiu o Parecer nº 1, de 2025 (CM MPV nº 1.292, de 2025), que conclui pelo PLV nº 1, 

de 2025. A matéria está disponível no portal do Congresso Nacional, juntamente com os 

demais documentos que a compõem, no seguinte link: 

“https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/167531”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 23/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6676045205
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